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LEI N° 610, 05 de junho de 2008.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito ADICIONAIS no valor de R$ 104.500,00 e dá outras providências.

 
 
Rudimar Hinnah, Prefeito de Westfália em Exercício, Estado do Rio Grande do Sul,


FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicionais no valor de R$ 104.500,00 (cento e quatro mil e quinhentos reais), classificados sob a seguinte dotação orçamentária:

0401- SEC. EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E DESPORTO MDE

12.361.0047.2041 Conservação veículos da educação

3.3.90.30.00.000000 Material de consumo (192)


  R$  20.000,00

0501 _ SEC MUN SAÚDE, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

10.301.0107.2020 Manutenção Fundo da Saúde

3.3.70.41.00.000000 contribuições(181)                                       
   R$ 49.500,00

10.301.0107.2040 – Conservação de veículos da Saúde

3.3.90.30.00.000000 Material de Consumo  (190)                          
     R$  5.000,00

3.3.90.39.00.000000 Outros serviços de terceiros(191)                       R$ 30.000,00

TOTAL                                                                                                R$ 104.500,00



Art. 2º Para cobertura dos créditos adicionais autorizados pelo artigo anterior servirão de recurso a redução das seguintes dotações orçamentárias:

0401- SEC. EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E DESPORTO MDE

12.361.0046.2007 Manutenção secretaria da Educação

4.4.90.52.00.000000 Equipamentos e material permanente (48)         R$ 20.000,00

0501 SEC. MUN. SAÚDE, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

10.301.0107.1001  Construção e Ampliação de Posto de Saúde

4.4.90.51.00.000000 Obras e Instalações( 85)                                      R$  8.000,00

4.4.90.52.00.000000 equipamentos e material permanente(86)            R$ 8.000,00

4.4.90.61.00.000000 aquisição de imóveis(87)                                       R$ 1.000,00

10.301.0107.2020  Manutenção fundo da Saúde

3.1.90.11.00.000000 vencimentos e vantagens fixas(88)                     R$ 35.000,00

4.5.90.42.00.000000 auxílios(179)                                                         R$  2.500,00

3.3.90.30.00.000000 material de consumo(92)                                     R$ 30.000,00

TOTAL                                                                                                R$ 104.500,00


Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 05 de junho de 2008.

   Rudimar Hinnah



                                             Prefeito em Exercício

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
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